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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, 
aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir na secretaria 
Municipal de Educação e Cultura o credito especial no montante de  
CR$1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), para transferência à sociedade 
Educacional beneficente Estrela do Oeste de Minas, de acordo com a seguinte 
especificação: 

08 – Educação e Cultura 
  49 – Educação Especial 
          252 – Educação Compensatória 
08.49.2522.010 – Manutenção do Ensino aos Deficientes Auditivos 

Carentes. 
3230.40 – Transferências Instituições Privadas..........CR$-1.000.000,00 
Soma: .................................................................. .......CR$-1.000.000,00 
 
Art. 2º São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito 

mencionado no artigo anterior: 
Excesso de arrecadação..............................................Cr$- 1.000.000,00 
Soma: .................................................................. .......CR$-1.000.000,00 
 
Art. 3º Este crédito vigorará até a data de 31 de dezembro de 1990; 
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
 

Divinópolis, 14 de dezembro de 1990. 
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